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O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º. O §4º do artigo 19 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art.19............................................................................................... 
§ 4º. As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que foi 
feito a assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, 
expressamente, o lugar onde o fato houver ocorrido e o número do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do registrando e dos genitores, 
mencionando no campo “observações” eventual impossibilidade 
de sua obtenção.”  
  

  

Art. 2º. O artigo 29 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica 

acrescido dos incisos VII e VIII no § 1º e do §3º com a seguinte redação: 

  

“Art. 29............................................................................................... 
 
§1º....................................................................................................... 
g) o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do registrando; 
h) o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos genitores. 
 
............................................................................................................  
 
§3º. Quando da realização de novo assento de registro civil das 
pessoas naturais em que não conste o Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do registrado e dos genitores, os mesmos deverão ser 
inseridos” (NR). 
  

  

Art. 3º. O artigo 54, caput, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

fica acrescido do item 11 com a seguinte redação: 

  
"Art. 54................................................................................................. 
  
11) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do registrando e dos 
genitores, mencionando eventual impossibilidade de sua obtenção." 
(NR) 
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 

publicação. 

  
  
   

JUSTIFICAÇÃO 
  

Trata-se de proposta voltada a qualificar os Registros Civis do Cidadão 

Brasileiro, fazendo incluir os números do Cadastro de Pessoas Físicas nas certidões 

de nascimento. 

 Proveniente do Cartão de Identificação do Contribuinte (CIC), o CPF foi 

instituído com a reformulação do sistema tributário. Paulatinamente, passou a ser 

usado por instituições bancárias, o que lhe conferiu grande confiabilidade em face 

de outros números de identificação. 

Por ser emitido e gerado na forma de um número único e imutável para 

cada indivíduo, nada mais razoável que esse número seja atribuído à pessoa 

desde o registro de seu nascimento, devendo passar a constar da sua Certidão 

de Nascimento.  

O principal objetivo da inclusão do CPF do registrando e seus genitores 

na Certidão de Nascimento é o de evitar a confusão de homônimos. Além disso, é 

instrumento de realização de políticas públicas, como a exemplo do Estado do Rio 

de Janeiro, que, por meio do CPF, possibilita a solicitação de restituição do ISS 

embutido no preço; ou como em São Paulo, onde o consumidor se beneficia da 

reversão de parte do ICMS. 

O Registro Civil de Pessoas Naturais tem 7.621 cartórios, espalhados 

por todos os municípios. É a maior rede de distribuição de cidadania do país, que 

opera sem qualquer custo para os cofres públicos. São aproximadamente 2.000 

unidades interligadas instaladas junto às maternidades públicas do país, 

possibilitando os registros logo nos primeiros minutos de vida. São cerca de 10.000 

pontos de atendimento de uma gigantesca rede de atendimento do Registro 

Civil Brasileiro que, sem qualquer custo para o Estado, se distribui de forma 

simétrica por todas as cidades e subdistritos, permitindo que os serviços 

registrais estejam próximos de onde as pessoas residem. 

Com base nisso, os Estados do Paraná e do Rio de Janeiro já iniciaram a 

integração do Registro Civil com a Identificação Civil. No Rio de Janeiro, o programa 
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se chama Novo Cidadão, por ter sido iniciado com foco em maternidades públicas, 

onde os recém-nascidos já saem identificados civilmente. No Paraná, a identificação 

civil do Estado ganhou 530 pontos de atendimento (RCPNs), sem qualquer custo 

para o Estado. Resta claro, portanto, que é essa a tendência natural dos 

aprimoramentos. 

Recentemente, foi celebrado um “Convênio-Piloto”1 entre a União, por 

intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Associação dos 

Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN-SP), 

objetivando a ampliação dos serviços gratuitos relativos ao Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF).  

Por intermédio desse primeiro convênio, que se regerá em conformidade 

com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 20152, e 

por suas próprias cláusulas, pretende-se viabilizar a realização dos serviços de 

inscrição e de alteração de dados cadastrais de pessoas físicas no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), pelas Serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais do 

Estado de São Paulo que aderirem ao Convênio, nos casos especificados pela 

Receita Federal. 

Para o cidadão brasileiro, o CPF é “como uma segunda carteira de 

identidade”, razão de muitos especialistas defenderem a existência de um único 

número, tanto para este cadastro de pessoa física quanto para o registro geral de 

identidade. Iniciativa que já é resultado de convênios e parcerias entre os Registros 

Civis dos Estados e os Órgãos de Identificação. Portanto, nada mais coerente com a 

importância do registro que incluir no Registro de Nascimento dos cidadãos, os seus 

respectivos números de CPF. 

Ante o exposto, e considerando o aprimoramento que promove na 

legislação de registro civil brasileira, contamos com o apoio dos nobres Pares em 

sua urgente aprovação. 

  
 
Sala das Sessões, em 20 de maio de  2015. 
  

                                                      
1
 “Convênio-Piloto” na medida em que consiste o primeiro de uma série que se espera realizada por todo o País. 

2
 Cf. art. 24 da Instrução Normativa RFB n

º
 1.548, de 13 de fevereiro de 2015: Art. 24. Para a execução dos atos perante o 

CPF, a RFB poderá celebrar convênios com as seguintes entidades: I - Banco do Brasil S.A.; II - Caixa Econômica Federal;  III 
- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT); IV - instituições bancárias integrantes da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais (Rarf); V - órgãos públicos estaduais e entidades públicas de atendimento ao cidadão; VI - órgãos públicos federais; 
VII - Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG); VIII - Associação dos Registradores de Pessoas Naturais 
do Brasil (ARPEN); e IX - Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 

PSDB-RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em relatório, 

conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não 

podendo ser retardada por mais de cinco dias.  

§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio datilográfico ou 

reprográfico.  

§ 2º As certidões de Registro Civil de Pessoas Naturais mencionarão sempre, a 

data em que foi lavrado o assento e serão manuscritas ou datilografadas e, no caso de adoção 

de papéis impressos, os claros serão preenchidos também em manuscrito ou datilografados.  

§ 3º Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser 

legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou em virtude de 

determinação judicial.  

§ 4º As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que foi feito o 

assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, o lugar onde o fato 

houver ocorrido.  

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas em papel 

e mediante escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia, ou outro processo 

equivalente.  

 

Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o 

interessado poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, a pena 

disciplinar cabível.  

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que receber 

alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente autenticada.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
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DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais:  

I - os nascimentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

II - os casamentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

III - os óbitos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

IV - as emancipações;  

V - as interdições;  

VI - as sentenças declaratórias de ausência;  

VII - as opções de nacionalidade;  

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva.  

§ 1º Serão averbados:     

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o 

restabelecimento da sociedade conjugal;   

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento e as que declararem a filiação legítima;   

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos 

anteriormente;   

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos;   

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;   

f) as alterações ou abreviaturas de nomes.   

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da 

residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro 

no Distrito Federal.  

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  

2º) o sexo e a cor do registrando;  

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde. (Item com redação dada pela Lei nº 9.997, de 17/8/2000) 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do 

dígito verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei. (Item 

acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 

da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 

nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 

verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 

informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 

5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 

parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 

Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583058&seqTexto=105892&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
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Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 

o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 

de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 

emolumentos, à decisão do juiz competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1548, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 
 

Dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o 

disposto no art. 11 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, nos arts. 1º e 3º do Decreto-

Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 

nos arts. 33 a 36 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, no art. 1º do Decreto nº 4.166, 

de 13 de março de 2002, e nas Portarias Interministeriais MF/MRE nº 101 e nº 102, de 23 de 

abril de 2002, resolve: 

 

Art. 1º O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será administrado em conformidade 

com o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS PRATICADOS PERANTE O CPF 

 

Art. 2º No CPF são praticados os seguintes atos: 

I - inscrição da pessoa física; 

II - alteração de dados cadastrais; 

III - indicação de pendência de regularização; 

IV - suspensão da inscrição; 

V - regularização da situação cadastral; 

VI - cancelamento da inscrição; 

VII - declaração de nulidade da inscrição; e 

VIII - restabelecimento da inscrição. 

Parágrafo único. Os atos perante o CPF podem ser praticados a pedido da pessoa 

física ou de ofício pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), à exceção dos atos 

relacionados nos incisos III, IV e VII do caput, que somente serão praticados de ofício. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO 

 

Seção I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1633/2015 

Da Obrigatoriedade de Inscrição 

 

Art. 3º Estão obrigadas a inscrever-se no CPF as pessoas físicas: 

I - residentes no Brasil que integrem o polo passivo de relação tributária principal 

ou acessória, seja na condição de contribuinte ou responsável, bem como os respectivos 

representantes legais, nos termos da legislação tributária da União, estados, Distrito Federal 

ou municípios; 

II - residentes no Brasil ou no exterior que: 

a) praticarem operações imobiliárias de quaisquer espécies no Brasil; 

b) possuírem, no Brasil, contas bancárias, de poupança ou de investimentos; 

c) operarem no mercado financeiro ou de capitais no Brasil, inclusive em bolsas 

de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados; ou 

d) possuírem, no Brasil, bens e direitos sujeitos a registro público ou cadastro 

específico, incluídos imóveis, veículos, embarcações, aeronaves, instrumentos financeiros e 

participações societárias ou no mercado de capitais; 

III - com 16 (dezesseis) anos ou mais que constem como dependentes em 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF); 

IV - cuja inscrição seja exigida por órgãos ou entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos da legislação própria afeta aos negócios 

desses órgãos e entidades; 

V - registradas em ofício de registro civil de pessoas naturais no Brasil, no 

momento da lavratura do assento de nascimento, e após a entrada em operação do convênio 

celebrado entre a RFB e a entidade prevista no inciso VIII do caput do art. 24; ou 

VI - filiadas como segurados obrigatórios da Previdência Social ou requerentes de 

benefícios de qualquer espécie no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Parágrafo único. As pessoas físicas, mesmo que não estejam obrigadas a 

inscrever-se no CPF, podem solicitar a sua inscrição. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


